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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 
MENSAGEM Nº  023A, DE 20 DE MARÇO DE 2025 
 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 8/2025 
 

 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 
 

Estamos encaminhando para apreciação dos Senhores Vereadores, o Substitutivo 

ao Projeto de Lei Complementar nº 8/2025, que dispõe sobre alteração do Anexo II da Lei 

Complementar n.º 104, de 06 de agosto de 2007 e alterações posteriores, para correção do Anexo 

apresentado no Projeto originário. 

As alterações se fazem necessárias em atenção a Portaria GM/MS nº 3.493, de 10 de 

abril de 2024 - Altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para 

instituir nova metodologia de cofinanciamento federal do Piso da Atenção Primária à Saúde no âmbito 

do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Considerando o Anexo I - Faixa de Pessoas Vinculadas e Acompanhadas por Equipe 

de Saúde da Família e Equipes de Atenção Primária à Saúde, onde o parâmetro de pessoas vinculadas a 

uma Estratégia de Saúde da Família é 2.750 a 4.125 pessoas. 

Ainda, considerando o crescimento demográfico do município e a necessidade de 

definir o território de atuação de cada equipe dentro dos parâmetros definidos pelo Ministério da 

Saúde, faz-se necessária a alteração da Lei Complementar nº 104, de 06 de agosto de 2007. 

Essas, Senhor Presidente, as razões determinantes de minha iniciativa as quais 

submeto a elevada apreciação da Câmara Municipal. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta consideração. 

 
 

Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 
Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA-SP. 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 8/2025 
 
(Dispõe sobre alteração da Lei Complementar n.º 104, de 06 de 
agosto de 2007) 
 
 

 
FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: 

 
 
  

Art.1º Fica alterado o Anexo II, da Lei Complementar n.º 104, de 06 de agosto de 2007, e 

alterações posteriores, passando a vigorar conforme constante na redação do Anexo I desta Lei 

Complementar. 

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 20 de março de 2025. 

 

 
 

Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

(Altera o Anexo II de que trata a Lei Complementar nº 104, de 06 de agosto de 2007) 

 

“ANEXO II 
 

ÁREA DE ABRANGÊNCIA DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA ROTEIRO PERIMÉTRICO DAS 
ÁREAS 

 
 Área 1 (Parque das Nações): Tem início em um ponto situado no alinhamento da Rodovia 

Euclides da Cunha com a Avenida Emílio Arroyo Hernandes; deste segue pelo alinhamento da Rodovia 
Euclides da Cunha sentido Valentim Gentil até a divisa territorial do município; deflete à direita e segue 
pela divisa territorial do município de Votuporanga, confrontando com o município de Valentim Gentil, 
Parisi e Álvares Florence até encontrar um ponto situado na divisa do município de Álvares Florence 
com a Rodovia Estadual Péricles Belini; deflete à direita e segue pela Rodovia Estadual Péricles Belini 
sentido Nhandeara, até um ponto situado nessa rodovia denominado “Trevo de Parisi, que interliga a 
Avenida Emílio Arroyo Hernandes com a Estrada Municipal Ângelo Commar; deflete à esquerda e 
segue pela Avenida Emílio Arroyo Hernandes até o ponto inicial da descrição.  

 
Área 2 (Colinas): Tem início em um ponto situado no “Trevo de Parisi”, encontro da 

Avenida Emílio Arroyo Hernandes com a Rodovia Estadual Péricles Belini; deflete à direita e segue por 
essa rodovia sentido Álvares Florence até a divisa territorial do município; deflete à direita e segue 
confrontando com a divisa territorial de Votuporanga com Álvares Florence até encontrar a Estrada 
Municipal Herberth Vinícius Mequi; deflete à direita e segue por essa estrada até encontrar o Córrego 
Rodeiro; deflete à direita e segue confrontando pela margem direita do Córrego Rodeiro por este 
abaixo até encontrar o Córrego do Marinheirinho; deflete à esquerda e segue pela margem esquerda 
do Córrego do Marinheirinho por este acima até encontrar o Córrego Santa Amélia; deflete à direita e 
segue pela margem esquerda do Córrego Santa Amélia por este acima até o alinhamento com a Rua 
Vergílio Moretti; deflete à esquerda e segue por essa rua até encontrar a Rua Renato Fonseca; deflete 
à direita e segue por essa rua até encontrar a Rua João Reganin; deflete à esquerda e segue por essa 
sua até encontrar a Rua Irene Galvani Casado; deflete à direita e segue por essa rua até encontrar a 
Rua Armelindo Brunini; deflete à direita e segue por essa rua até encontrar a Rua Renato Fonseca; 
deflete à esquerda e segue por essa rua até encontrar a rua João Ferreira do Nascimento; deflete à 
direita e segue por essa rua até encontrar a Avenida Joaquim José de Moraes; deflete à esquerda e 
segue por essa avenida até encontrar a Avenida Emílio Arroyo Hernandes; deflete à direita e segue por 
essa avenida até o ponto inicial da descrição. 

 
 Área 3 (Nina): Tem início em um ponto situado no alinhamento da Rodovia Euclides da 

Cunha com a Avenida Emílio Arroyo Hernandes; segue pelo alinhamento da Avenida Emílio Arroyo 
Hernandes até encontrar a Avenida Joaquim José de Moraes; deflete à direita e segue por essa avenida 
até encontrar a Rua João Ferreira do Nascimento; deflete à direita e segue por essa rua até encontrar a 
Rua Renato Fonseca; deflete à esquerda e segue por essa rua até encontrar a Rua Armelindo Brunini; 
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deflete à direita e segue por essa rua até encontrar a Rua Irene Galvani Casado; deflete à esquerda e 
segue por essa rua até encontrar a Rua João Reganin; deflete à direita e segue por essa rua até 
encontrar a Rua Leonardo Commar; deflete à direita e segue por essa rua até encontrar a Rua Rio 
Madeira; deflete à esquerda e segue por essa rua até encontrar a Avenida Jeronimo Figueira da Costa; 
deflete à direita e segue por essa avenida até encontrar o dispositivo de retorno situado na confluência 
da Avenida Jerônimo Figueira da Costa com a Avenida Prefeito Mario Pozzobon; deflete à esquerda e 
segue pela Avenida Prefeito Mário Pozzobon até encontrar a Rua Professor Aguinaldo de Oliveira; 
deflete à direita e segue por essa via até encontrar a Rua João Villar Pontes; deflete à esquerda e segue 
por essa rua até encontrar a Avenida Deputado Áureo Ferreira; deflete à direita e segue por essa 
avenida até encontrar a Rodovia Estadual Euclides da Cunha; deflete à direita e segue por essa rodovia 
até o ponto inicial da descrição. 

 
 Área 4 (Pró Povo): Tem início em um ponto situado no alinhamento da Rodovia Euclides 

da Cunha com a Avenida Deputado Áureo Ferreira; daí segue por essa avenida até encontrar a Rua 
João Villar Pontes; daí deflete à esquerda e segue por essa rua até encontrar a Rua Professor Aguinaldo 
de Oliveira; daí deflete à direita e segue por essa rua até encontrar a Avenida Prefeito Mário Pozzobon; 
daí deflete à esquerda e segue por essa avenida até encontrar a Avenida Jerônimo Figueira da Costa; 
deflete à direita e segue por essa avenida até encontrar a Rua Rio Madeira; deflete à esquerda e segue 
por essa rua até encontrar a Rua Leonardo Commar; daí deflete à direita e segue por essa rua até 
encontrar a Rua João Reganin; deflete à esquerda e segue por essa rua até encontrar a Rua Renato 
Fonseca; deflete à direita e segue por essa rua até encontrar a Rua Vergilio Moretti; deflete à esquerda 
e segue por essa rua até encontrar o Córrego Santa Amélia; deflete à direita e segue pela margem 
direita do Córrego Santa Amélia por este abaixo até encontrar o Córrego Marinheirinho; deflete à 
esquerda e segue pela margem direita do Córrego Marinheirinho por este abaixo até encontrar o 
Córrego Rodeiro; deflete à direita e segue pela margem esquerda Córrego Rodeiro por este acima até 
encontrar a Avenida Herberth Vinícius Mequi; deflete à esquerda e segue pela Estrada Municipal 
Herberth Vinícius Mequi sentido Álvares Florence até encontrar a divisa territorial do município de 
Votuporanga; deflete à direita e segue confrontando com a divisa territorial de Álvares Florence até 
encontrar a Estrada Municipal Osvaldo Bertolin; deflete à direita e segue por essa estrada municipal e 
posteriormente com a Avenida Professor Benhur Aparecido de Paiva até um ponto situado na 
confluência da Rua Antonio Delalibera com Avenida Deputado Áureo Ferreira; deflete à esquerda e 
segue pela margem esquerda da Represa Municipal Prefeito Luiz Garcia De Haro e posteriormente 
pelo Córrego Marinheirinho até encontrar a Rodovia Estadual Euclides da Cunha; deflete à direita e 
segue pela Rodovia Estadual Euclides da Cunha sentido Valentim Gentil até o ponto inicial da 
descrição.  

 
Área 5 (Cecap): Tem início em um ponto situado no trevo de cruzamento da Rodovia 

Estadual Péricles Belini com a Rodovia Estadual Euclides da Cunha; segue pela Rodovia Estadual 
Euclides da Cunha sentido Cosmorama até o encontro dessa rodovia com o alinhamento com a Rua 
Acre; deflete à direita e segue por essa rua até encontrar a Rua Sergipe; deflete à esquerda e segue por 
essa rua até encontrar a Rua Rio Grande; deflete à direita e segue por essa rua até encontrar a Rua 
Amazonas; deflete à esquerda e segue por essa rua até encontrar a Rua Paraíba; deflete à direita e 
segue por essa rua até o alinhamento com a Rua Minas Gerais; deflete à direita e segue por essa rua 
até encontrar a Avenida Fortunato Targino Granja; deflete à esquerda e segue por essa avenida até 
encontrar o dispositivo de rotatória situado no encontro dessa avenida com a Avenida José Silva 
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Melo;segue ainda pelo alinhamento da Avenida Fortunato Targino Granja até encontrar com a Rua 
Vitorio Albarello; deflete à direita e segue por essa rua até encontrar a Rodovia Estadual Péricles Belini; 
deflete à direita e segue por essa rodovia sentido Álvares Florence até encontrar a Rodovia Estadual 
Euclides da Cunha, ponto inicial da descrição. 

 
 Área 6 (Vila Paes): Tem início em um ponto situado no alinhamento da Rodovia Euclides 

da Cunha com o alinhamento com a Rua Acre; segue pela Rodovia Euclides da Cunha sentido 
Cosmorama até encontrar com o alinhamento da Avenida dos Bancários; deflete à direita e segue por 
essa avenida até encontrar a Rua Tietê; deflete à direita e segue por essa rua até encontrar com a Rua 
José Ramalho Matta; deflete à esquerda e segue por essa rua até encontrar a Rua Tocantins; deflete à 
direita e segue por essa rua até encontrar a Rua Alfredo Gorayeb; deflete à esquerda e segue por essa 
rua até encontrar a Avenida João Gonçalves Leite; deflete à direita e segue por essa avenida até 
encontrar a Rua Rui Barbosa; deflete à esquerda e segue por essa rua até encontrar a Avenida 
Paschoalino Pedrazzoli; deflete à direita e segue por essa avenida até encontrar a Rua Floriano Peixoto; 
deflete à esquerda e segue por essa rua até encontrar a Rua José Abdo Marão; deflete à direita e 
segue por essa rua até encontrar a Rua Ivaí; deflete à direita e segue por essa rua até encontrar a Rua 
Maranhão; deflete à esquerda e segue por essa rua até encontrar a Rua Pernambuco; deflete à direita 
e segue por essa rua até encontrar a Rua Itacolomi; deflete à esquerda e segue por essa rua até 
encontrar a Rua Bahia; deflete à direita e segue por essa rua até encontrar a Rua Paraíba; deflete à 
direita e segue por essa rua até encontrar a Rua Amazonas; deflete à esquerda e segue por essa rua 
até encontrar a Rua Rio Grande; deflete à direita e segue por essa rua até encontrar a Rua Sergipe; 
deflete à esquerda e segue por essa rua até encontrar a Rua Acre; deflete à direita e segue por essa 
rua até o ponto inicial da descrição. 

 
 Área 7 (São Cosme): Tem início em um ponto situado na confluência da Rua Antonio 

Delalibera com Avenida Deputado Áureo Ferreira; segue por essa avenida e posteriormente pela 
Avenida Professor Benhur Aparecido de Paiva e pela Estrada Municipal Osvaldo Bertolin até encontrar 
a divisa territorial do município; deflete à direita e segue pela divisa do município de Votuporanga com 
Álvares Florence até encontrar a Estrada Municipal Primo Furlani; deflete à direita e segue por essa 
estrada municipal até encontrar a Estrada Municipal Lourença de Cápua Beloni; deflete à direita e 
segue por essa estrada até encontrar a Rodovia Estadual Euclides da Cunha; deflete à direita e segue 
por essa rodovia sentido Valentim Gentil até encontrar o Córrego Marinheirinho; deflete à direita e 
segue confrontando com a margem direita do Córrego Marinheirinho por este abaixo e 
posteriormente com a margem esquerda da Represa Municipal Prefeito Luiz Garcia De Haro até o 
ponto inicial da descrição.  

 
Área 8 (Paineiras): Tem início em um ponto situado no alinhamento da Avenida Fortunato 

Targino Granja com a Avenida José Silva Melo; segue pela Avenida José Silva Melo até encontrar a Rua 
Paraguai; deflete à direita e segue por essa rua até encontrar a Rua Padre Izidoro Cordeiro Paranhos; 
deflete à esquerda e segue brevemente por essa rua até encontra a Rua Silvério Vespa; deflete à 
direita e segue por essa rua até encontrar a Rua Amadeu Fava; deflete À esquerda e segue por essa rua 
até encontrar a rua Ranieri Mazzili; deflete à direita e segue por essa rua até encontrar a Rua Sebastião 
Braga; deflete à esquerda e segue por essa rua até encontrar a Rua Laureano; deflete à direita e segue 
por essa rua até encontrar a Avenida da Saudade; deflete à direita e segue por essa avenida e 
posteriormente com a Avenida República do Líbano até encontrar o Córrego Boa Vista; deflete à 
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direita e segue pela margem direita do Córrego Boa Vista por este abaixo até um ponto estimado no 
encontro desse córrego com o alinhamento da face norte da divisa do 5º Distrito Industrial Alcides 
Alves da Silva; deflete à esquerda e segue por essa linha imaginária até encontrar o afluente direito do 
Córrego Cachoeirinha Esperança; deflete à esquerda e segue confrontando com esse afluente e 
posteriormente com o Córrego Cachoeirinha Esperança até encontrar a Estrada Municipal Venâncio de 
Souza; deflete à direita e segue por essa estrada municipal até encontrar a divisa territorial do 
município; deflete à direita e segue pela divisa territorial do município confrontando com Valentim 
Gentil até encontrar a Estrada Municipal Nelson Bolotario; deflete à direita e segue pela Estrada 
Municipal Nelson Bolotário até encontrar a Rodovia Estadual Péricles Belini; atravessa essa rodovia e 
percorre a Rua Vitório Albarello até o ponto inicial da descrição.  

 
Área 9 (Vila América): Tem início em um ponto situado na confluência da Rua Paraguai 

com a Avenida Fortunato Targino Granja; segue pela Avenida Fortunato Targino até encontrar a Rua 
Minas Gerais; deflete à direita e segue por essa rua até encontrar a Rua Paraíba; deflete à esquerda e 
segue por essa rua até encontrar a Rua Bahia; deflete à direita e segue por essa rua até encontrar a 
Rua Itacolomi; deflete à direita e segue por essa via e posteriormente com a Avenida da Saudade até 
encontrar a Rua Laureano; deflete à direita e segue por essa rua até encontrar a Rua Sebastião Braga; 
deflete à esquerda e segue por essa rua até encontrar a Rua Ranieri Mazzili; deflete à direita e segue 
por essa rua até encontrar a Rua Amadeu Fava; deflete à esquerda e segue por essa rua até encontrar 
a Rua Silvério Vespa; deflete à direita e segue por essa rua até encontrar a Rua Padre Izidoro Cordeiro 
Paranhos, deflete à esquerda e segue brevemente por essa rua até encontrar a Rua Paraguai; deflete à 
direita e segue por essa rua até encontrar o ponto inicial da descrição.  

 
Área 10 (Palmeiras): Tem início em um ponto situado no alinhamento da Rua Manoel 

Marques com a Rua Maranhão; segue pela rua Maranhão até encontrar a Rua João Gianezi; deflete à 
esquerda e segue por essa rua até o alinhamento da Praça Almira Andrade Santoro; deflete à direita e 
segue pelo alinhamento da Avenida Prestes Maia até encontrar a Ferrovia; deflete à esquerda e segue 
pela Ferrovia até o alinhamento final das casas da Colônia da Fepasa; deflete à direita e segue 
confrontando com a Colônia da Fepasa até um ponto; deflete à esquerda e segue até o início da 
Avenida Hery Waldir Kettwinkel; deflete à direita e segue por essa avenida e posteriormente com a 
Estrada Municipal Fidelarma Nunes Commar até o cruzamento dessa estrada com a Estrada Municipal 
João Giacomini; deflete à direita e segue pela Estrada Municipal João Giacomini até encontrar o Rio 
São José dos Dourados, divisa territorial do município entre Votuporanga e Nhandeara; deflete à 
direita e segue pelo perímetro territorial de Votuporanga confrontando com Nhandeara, Floreal, 
Magda e Valentim Gentil até um ponto no encontro do perímetro territorial com a Estrada Municipal 
Manoel Venâncio de Souza; deflete à direita e segue por essa estrada municipal até encontrar o 
Córrego Cachoeirinha Esperança; deflete à esquerda e segue pela Margem direita do Córrego 
Cachoeirinha Esperança por este acima até encontrar o afluente direito do referido córrego; deflete à 
direita e segue pelo alinhamento da face norte de divisa do 5º Distrito Industrial Alcides Alves da Silva 
até encontrar o Córrego Boa Vista; deflete à direita e segue pela margem esquerda do Córrego Boa 
Vista por este acima até encontrar a Avenida República do Líbano; deflete à esquerda e segue por essa 
avenida até encontrar a Rua Manoel Marques; deflete à direita e segue por essa rua até o ponto inicial 
da descrição.  
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Área 11 (São João): Tem início em um ponto situado no encontro da Ferrovia com a 
Avenida Prestes Maia; segue pela Avenida Prestes Maia até encontrar a Praça Almira Andrade Santoro; 
deflete Pa esquerda e segue pelo alinhamento da Rua João Gianizi até encontrar a Rua Maranhão; 
deflete à direita e segue por essa rua até encontrar a Rua Manoel Marques; deflete à esquerda e segue 
por essa rua até encontrar a Avenida da Saudade; deflete à direita e segue por essa avenida e 
posteriormente com a Rua Itacolomi até encontrar a rua Pernambuco; deflete à direita e segue por 
essa rua até encontrar a Rua Maranhão; deflete à esquerda e segue por essa rua até encontrar a Rua 
Ivaí; deflete à direita e segue por essa rua até encontrar a Rua José Abdo Marão; deflete à esquerda e 
segue por essa rua até encontrar a Rua Benjamin Constant; deflete à direita e segue por essa rua até 
encontrar a Rua dos Catequistas; deflete à direita e segue por essa rua até encontrar a Rua Iguassu; 
deflete à esquerda e segue por essa rua até encontrar a Rua São Carlos; deflete à direita e segue por 
essa rua até encontrar o início da Estrada Municipal Adriano Pedro Assi; deflete à esquerda e segue 
pela Estrada Municipal Adriano Pedro Assi até encontrar a divisa territorial do município, situada no 
Rio São José dos Dourados; deflete à direita e segue pelo Rio São José dos Dourados por este abaixo 
até encontrar a Estrada Municipal João Giacomini; deflete à direita e segue pela Estrada Municipal 
João Giacomini até encontrar a Estrada Municipal Fidelarma Nunes Commar; deflete à esquerda e 
segue por essa estrada municipal e posteriormente com a Avenida Hery Waldir Kettwinkel; deflete à 
esquerda e segue até um ponto situado no alinhamento da divisa das Casas da Colônia da Fepasa; 
deflete à direita e segue pelo alinhamento da divisa das casas da Colônia da Fepasa até encontrar a 
ferrovia; deflete à esquerda e segue pela ferrovia até o ponto inicial da descrição.  

 
Área 12 (Jardim Marin): Têm início em um ponto situado no encontra da Avenida dos 

Bancários com a Rodovia Euclides da Cunha; saí segue por essa rodovia (sentido Simonsen) até 
encontrar a Estrada Municipal VTG-040; daí deflete à direita e segue pelo alinhamento da Estrada 
Municipal-040 até encontrar a Estrada Municipal Adriano Pedro Assi; daí deflete á direita e segue pelo 
alinhamento da Estrada Municipal Adriano Pedro Assi até encontrar a Rua São Carlos; daí deflete à 
direita e segue por essa rua até encontrar a Rua Iguassu; daí deflete à esquerda e segue por essa rua 
até encontrar a Rua dos Catequistas; daí deflete à direita e segue por essa rua até encontrar a Rua 
Benjamin Constant; daí deflete à esquerda e segue por essa rua até encontrar a Rua José Abdo Marão; 
daí deflete à esquerda e segue por essa rua até encontrar a Rua Floriano Peixoto; daí deflete à direita e 
segue por essa rua até encontrar a Avenida Paschoalino Pedrazoli; daí deflete à direita e segue por 
essa avenida até encontrar a Rua Rui Barbosa; daí deflete à esquerda e segue por essa rua até 
encontrar a Avenida João Gonçalves Leite; daí deflete à direita e segue por essa avenida até encontrar 
a Rua Alfredo Gorayeb; daí deflete à esquerda e segue por essa rua até encontrar a Rua Tocantins; 
deflete à direita e segue por essa rua até encontrar a Rua José Ramalho Matta; deflete à esquerda e 
segue por essa rua até encontrar a Rua Tietê; deflete à direita e segue por essa rua até encontrar a 
Avenida dos Bancários; deflete à esquerda e segue por essa avenida até encontrar a Rodovia Euclides 
da Cunha, ponto inicial da descrição.  

 
Área 13 (Simonsen): Tem início em um ponto situado no encontro da Estrada Municipal 

Adriano Pedro Assi com a Estrada Municipal VTG 040; segue pela Estrada Municipal VTG 040 até 
encontrar a Rodovia Estadual Euclides da Cunha e posteriormente com a Estrada Municipal Lourença 
de Cápua Beloni; continua pela Estrada Municipal Lourença de Cápua Beloni até encontrar a Estrada 
Municipal Jerônimo das Flores; deflete à esquerda e segue pela Estrada Municipal Joaquim Jerônimo 
das Flores e posteriormente com a Estrada Municipal Primo Furlani até encontrar a divisa territorial do 
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município; deflete à direita e segue pela divisa territorial do município com Álvares Florence, 
Cosmorama e Sebastianópolis do Sul até encontrar a Estrada Municipal Adriano Pedro Assi; deflete à 
direita e segue pela Estrada Municipal Adriano Pedro Assi até o ponto inicial da descrição.  

Área 14 (Carobeiras): Tem início em um ponto situado no encontro da Rodovia Estadual 
Euclides da Cunha com a Rodovia Estadual Péricles Belini; segue pela Rodovia Estadual Péricles Belini 
sentido Nhandeara até encontrar o alinhamento da Estrada Municipal Nelson Bolotário; deflete à 
direita e segue pela Estrada Municipal Nelson Bolotário até encontrar a divisa territorial do município; 
deflete à direita e segue pela divisa territorial do município com Valentim Gentil até encontrar a 
Rodovia Estadual Euclides da Cunha; deflete à direita e segue por essa rodovia sentido Cosmorama até 
o ponto inicial da descrição 

 
 
  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
R

G
E

 A
U

G
U

S
T

O
 S

E
B

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

16
7-

E
15

2-
E

9E
6-

F
19

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
16

7-
E

15
2-

E
9E

6-
F

19
6



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4167-E152-E9E6-F196

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 21/03/2025 14:37:31 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/4167-E152-E9E6-F196

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/4167-E152-E9E6-F196

